
LEI MUNICIPAL Nº 4.415
Autoriza a transferência de bens municipais para os 
novos  Municípios  de  Santo  Antônio  do  Planalto  e 

Coquei ros do Sul, com base na Lei Estadual nº 9070/90, 
alte rada pela Lei Estadual nº 9089/90.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a transferir para os 
novos Municípios de Santo Antônio do Planalto e Coqueiros do 
Sul, em cumprimento ao que dispõe o artigo 33, parágrafo 2º, da 
Lei Estadual nº 9070/90, alterada pela Lei Estadual nº 9089/90, 
os seguintes bens:

I - Para o Município de Santo Antônio do Planalto: 
- Um caminhπo marca Mercedes Benz, modelo L-1113 ano de fa-

bricaçπo 1977, placa GF-9685, chassi nº 34404112365878;
- Um caminhπo marca Mercedes Benz, - modelo L-1113 ano de 

fabricaçπo 1978, placa GF-9644, chassi nº 34404112365880;
-  Uma  patrola  marca  Caterpillar,  12  EF  -  1312,  ano  de 

fabricaçπo 1966.
II - Para o Município de Coqueiros do Sul:
- Um caminhπo marca Mercedes Benz, modelo L-1113 ano de fa-

bricaçπo 1972, placa GF-9609, chassi nº 34404116031666;
- Um caminhπo marca Mercedes Benz, modelo L-1113 ano de fa-

bricaçπo 1973, placa GF-9618, chassi no 34404112061120;
- Uma patrola marca Caterpillar 12 EF - 3045, ano de 

fabricaçπo 1971.
Art. 2º - Serπo lavrados Termos de Transferência dos bens 

relacionados  nesta  Lei,  que  deverπo  ser  assinados  pelos 
Prefeitos intervenientes.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicaçπo,  gerando  efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 1993.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 28 DE JUNHO DE 1993.

a) IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a) SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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